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LEI No- 13.268, DE 12 DE ABRIL DE 2016

Abre crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da Justiça, da Cultura,
da Defesa, da Integração Nacional e do Turismo e de Encargos Financeiros da
União, no valor de R$ 1.472.650.000,00, para os fins que especifica.

Faço saber que a PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 710, de 2016,
que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso Nacional,
para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da Justiça, da Cultura, da
Defesa, da Integração Nacional e do Turismo e de Encargos Financeiros da União, no valor de R$
1.472.650.000,00 (um bilhão, quatrocentos e setenta e dois milhões, seiscentos e cinquenta mil reais), na
forma do Anexo desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 12 de abril de 2016; 195o da Independência e 128o da República.

Senador RENAN CALHEIROS
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça

UNIDADE: 30101 - Ministério da Justiça - Administração Direta

ANEXO Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública 300.000.000

P ro j e t o s

06 183 2081 7U23 Implementação do Plano Nacional de Seguran-
ça Pública para a Realização dos Grandes
Eventos

300.000.000

06 183 2081 7U23 6501 Implementação do Plano Nacional de Segurança
Pública para a Realização dos Grandes Eventos -
Nacional (Crédito Extrordinário)

300.000.000

F 3 2 90 0 100 138.000.000

F 4 2 90 0 100 162.000.000

TOTAL - FISCAL 300.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 300.000.000

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura

UNIDADE: 42101 - Ministério da Cultura - Administração Direta

ANEXO Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2027 Cultura: dimensão essencial do Desenvolvimento 85.000.000

Atividades

13 392 2027 216I Promoção da Cultura Brasileira nos Jogos
Olímpicos e Paraolímpicos Rio 2016

85.000.000

13 392 2027 216I 6501 Promoção da Cultura Brasileira nos Jogos Olím-
picos e Paraolímpicos Rio 2016 - Nacional (Cré-
dito Extraordinário)

85.000.000

F 3 2 90 0 100 82.000.000

F 4 2 90 0 100 3.000.000

TOTAL - FISCAL 85.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 85.000.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa

UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa - Administração Direta

ANEXO Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2058 Defesa Nacional 95.500.000

P ro j e t o s

05 153 2058 14SY Apoio à Realização de Grandes Eventos 95.500.000

05 153 2058 14SY 6500 Apoio à Realização de Grandes Eventos - Na-
cional (Crédito Extraordinário)

95.500.000

F 3 2 90 0 100 55.310.000

F 4 2 90 0 100 40.190.000

TOTAL - FISCAL 95.500.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 95.500.000
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ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional

UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional - Administração Direta

ANEXO Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2040 Gestão de Riscos e de Desastres 382.000.000

Atividades

06 182 2040 22BO Ações de Defesa Civil 382.000.000

06 182 2040 22BO 6503 Ações de Defesa Civil - Nacional (Crédito Ex-
traordinário)

382.000.000

F 3 2 90 0 100 382.000.000

TOTAL - FISCAL 382.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 382.000.000

ÓRGÃO: 54000 - Ministério do Turismo

UNIDADE: 54101 - Ministério do Turismo - Administração Direta

ANEXO Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2076 Desenvolvimento e Promoção do Turismo 10.000.000

Atividades

23 695 2076 20Y3 Promoção e Marketing do Turismo no Mer-
cado Nacional

10.000.000

23 695 2076 20Y3 6500 Promoção e Marketing do Turismo no Mercado
Nacional - Nacional (Crédito Extraordinário)

10.000.000

F 3 2 90 0 100 10.000.000

TOTAL - FISCAL 10.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 10.000.000

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União

UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda

ANEXO Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0913 Operações Especiais - Integralização de Cotas em Organismos Financeiros
Internacionais

600.150.000

Operações Especiais

28 846 0913 00OP Integralização de Cotas de Capital em Orga-
nismos Financeiros Internacionais

600.150.000

28 846 0913 00OP 6500 Integralização de Cotas de Capital em Organis-
mos Financeiros Internacionais - No Exterior
(Crédito Extraordinário)

600.150.000

F 5 2 90 0 100 600.150.000

TOTAL - FISCAL 600.150.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 600.150.000

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 138, de 12 de abril de 2016. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor FLÁVIO HELMOLD MA-
CIEIRA, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Em-
baixador do Brasil na República do Panamá.

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 701, DE 11 DE ABRIL DE 2016

Estabelece normas para requerimento e
concessão de dispensa de ponto de servidor
da Carreira de Finanças e Controle em
exercício na Controladoria-Geral da União,
para a participação em eventos promovidos
pela entidade sindical da classe.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLA-
DORIA-GERAL DA UNIÃO, tendo em vista o disposto no art. 87,
parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e no uso de
suas atribuições, resolve:

Art. 1o A possibilidade de concessão de dispensa de ponto de
servidor da Carreira de Finanças e Controle em exercício na Con-
troladoria-Geral da União para a participação em eventos e reuniões
nacionais e regionais, promovidos pela respectiva entidade sindical da
classe, quando sua realização coincidir com o horário de funcio-
namento da sua unidade de lotação ou exercício, ou, ainda, com a
jornada de trabalho a que esteja sujeito, será analisada em con-
formidade com o disposto nesta Portaria.

Parágrafo único. A dispensa de ponto poderá ser concedida
quando a natureza do evento ou atividade envolver a discussão de
temas de interesse público, ou voltados para o aperfeiçoamento dos
serviços prestados no âmbito da Administração Pública Federal.

Art. 2o A participação do servidor na totalidade dos eventos
realizados anualmente e que dependam da autorização tratada nesta
Portaria fica limitada a até:

I - 05 (cinco) dias úteis, por ano civil, para servidor que não
esteja no exercício de mandato na entidade sindical da classe;

II - 10 (dez) dias úteis, por ano civil, para servidor que esteja
no exercício de mandato de natureza regional ou local na entidade
sindical da classe ou que ocupe cargo de natureza nacional em con-
selho fiscal ou de ética na entidade sindical da classe; e

III - 15 (quinze) dias úteis, por ano civil, para servidor que
esteja no exercício de mandato, em cargo de direção de natureza
nacional ou em cargo de Presidente de conselhos de natureza nacional
da respectiva entidade.

§ 1o Dos limites estabelecidos nos incisos de I a III do caput
serão excluídos, por solicitação justificada da entidade responsável
pela realização da atividade ou do evento, os dias estritamente ne-
cessários ao deslocamento, mediante análise da situação específica de
cada servidor.

§ 2o Poderá ser solicitado pela entidade de classe o acréscimo
de até 2 (dois) dias aos quantitativos estabelecidos no caput deste
artigo com vistas à participação em Congresso ou Convenção Na-
cional, observados os limites de que trata o art. 3º.

Art. 3o Observado o disposto no art. 2º desta Portaria, a
participação dos servidores em eventos que ocorram fora da res-
pectiva unidade de exercício deverá observar o limite geral de até 5%
(cinco por cento) da força de trabalho de cada unidade, em nível de
coordenação-geral ou equivalente, ou Controladoria Regional da
União nos Estados, garantindo-se, quando necessária, a participação
de, no mínimo, 1 (um) servidor por evento.

§ 1o Quando da aplicação da regra estabelecida no caput
resultar em número fracionário, o arredondamento se fará para o
inteiro imediatamente superior.

§ 2o A fixação do quantitativo de que trata o caput de-
penderá de juízo do titular da unidade de exercício do servidor,
quando a dispensa implicar no comprometimento do funcionamento
da unidade administrativa.

§ 3o A liberação de servidor que estiver respondendo a sin-
dicância ou a processo administrativo disciplinar dependerá de au-
torização prévia da respectiva comissão.

Art. 4o A autorização para a participação ficará condicionada,
ainda, ao encaminhamento de requerimento:

I - ao Secretário-Executivo da Controladoria-Geral da União,
pelo Presidente Nacional da entidade ou seu substituto legal, quando
se tratar de evento nacional; e

II - ao Chefe da Controladoria Regional da União respectiva,
pelo Presidente Nacional ou Regional da entidade ou seu substituto
legal, quando se tratar de evento regional.

§ 1o Os requerimentos mencionados nos incisos I e II do
caput deverão ser apresentados com antecedência de, no mínimo, 15
(quinze) dias úteis da data de início do evento, contendo:

I - especificação detalhada do evento ou das atividades que
serão desenvolvidas; e

II - relação nominal dos servidores a serem liberados, clas-
sificada por unidade de exercício.

§ 2o Em caso de reunião de membro ocupante de cargo de
direção nacional com autoridade de nível DAS 5, 6 ou superior do
Poder Executivo Federal, ou com membro do Poder Legislativo, e
desde que, comprovadamente, não tenha sido possível o encami-
nhamento de requerimento prévio, será aceita a sua apresentação em
até 48 horas após a ocorrência do evento.

§ 3o A participação nas reuniões de que trata o § 2º não im-
plicará na redução dos quantitativos previstos no art. 2º desta portaria.

Art. 5o Fica delegada competência aos Chefes das Controla-
dorias Regionais da União nos Estados, no âmbito das suas respectivas
unidades, para autorizar a dispensa do ponto para eventos regionais.

Parágrafo único. As autorizações mencionadas neste artigo
deverão ser comunicadas à Diretoria de Gestão Interna - DGI no
prazo de até 10 (dez) dias contados de sua comunicação aos in-
teressados.

Art. 6o O servidor cujo afastamento tenha sido autorizado nos
termos desta Portaria deverá comprovar, junto à respectiva unidade de
exercício, a participação efetiva no evento, mediante a apresentação
de documento comprobatório produzido pela entidade sindical.

§ 1o As autorizações serão consubstanciadas em ato espe-
cífico, cabendo à Diretoria de Gestão Interna o registro nos assen-
tamentos funcionais do servidor.

§ 2o A não participação de servidor em evento para o qual
tenha havido dispensa de ponto deverá ser comunicada à DGI pela
entidade sindical da classe, a fim de que possam ser realizados os
respectivos registros e controles.

Presidência da República
.
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